
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Congratulação ao Senhor Fauzer Leandro pela 
realização do evento beneficente e inclusivo “Desafio na Montanha”

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação ao Senhor Fauzer Leandro pela realização do evento 
"Desafio na Montanha - Amigos do Feu". 

O  evento,  além  de  incentivar  a  prática  esportiva  e  a 

solidariedade, teve um propósito nobre e inspirador: apoiar os cuidados 

de  Feu,  que  sobreviveu  a  um  afogamento  nível  6,  uma  condição 

considerada, até então, impossível de superar. 

Fauzer tomou uma decisão inabalável: dedicar sua vida ao 

filho,  proporcionando-lhe  todos  os  cuidados  necessários  para  sua 

reabilitação e qualidade de vida. Sua dedicação, amor e perseverança 

fazem  dele  um  verdadeiro  exemplo  de  paternidade  e  superação.  A 

trajetória de Fauzer e Feu emociona e inspira a todos. 

Além disso, toda a arrecadação de alimentos no evento, foi 

destinada  à  APAE  de  Caçapava,  fortalecendo  ainda  mais  o  impacto 

social da iniciativa.

Neste  momento  em que Feu se  prepara  para  sua  oitava 

cirurgia de transplante de células-tronco, esta Casa Legislativa presta 

homenagem a Fauzer Leandro, reconhecendo sua luta, sua resiliência e 

sua incansável dedicação ao filho. 
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Que sua história de amor incondicional continue a inspirar 

muitas pessoas e que sua jornada seja marcada por conquistas e amor.

 Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção ao Senhor Fauzer Leandro pelo exemplo de amor incondicional e 
pela realização do evento "Desafio na Montanha - Amigos do Feu".

         Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 01 de abril de 2025. 

Dani Galdino 
Vereadora – REPUBLICANOS
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